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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Município de Paramoti, Estado do Ceará, até o 

convênios/acordo/ajustes; com indicação, no mínimo, do número/ano do convênio ou 

a_juste, do beneficiário, do ob"jeto, da vigência, do valor total previsto para repasse, 

do valor recebido e inteiro teor do instrumento do convênio/termo ou ajuste, no 

período de 17 de abril de 2026 a 28 de maio de 2026. 

Por ser verdade, fümo a p1c::,cuk declaração para que produza os efeitos legais 

necessários. 
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Paramoti-CE, 28 de maio de 2026 
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